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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
_____________________________________________________________________
SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 21 DE OUTUBRO DE 2024
INVOCANDO A PROTEÇÃO DE DEUS, DECLARO ABERTOS OS TRABALHOS DA PRESENTE SESSÃO.
______________________________________________________________________
PRIMEIRAMENTE, PASSAMOS À VOTAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR.
O CONTEÚDO DA ATA FOI DISPONIBILIZADO ANTERIORMENTE AOS SENHORES VEREADORES, POR MEIO DO ENVIO ELETRÔNICO (E-MAIL E WHATSAPP).
COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA DA SESSÃO ANTERIOR:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________________
CONVIDO O SECRETÁRIO PARA QUE FAÇA A LEITURA DO RESUMO DO EXPEDIENTE:
* CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS E EXPEDIDAS
* PROJETO DE LEI Nº 73/24
* EMENDA Nº 17/24 AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 3/24
* REQUERIMENTOS Nºs 26/24 E 27/24
_____________________________________________________________________
ORDEM DO DIA: 
MATÉRIA PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO:
COLOCO EM VOTAÇÃO O REQUERIMENTO Nº 26/24, de autoria do vereador Ingomar Sandtner, por meio do qual justifica a sua ausência da sessão anterior (14/10/24), com base no § 1º do art. 19 do Regimento Interno da Câmara:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_________________________________________________________________
MATÉRIAS PARA DISCUSSÃO PRÉVIA:
PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL – CCR E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL – COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei nº 64/24, que autoriza o Município de Três Passos a criar a RAE - Rede de Apoio às Escolas, que tem por objetivo o trabalho em rede e a busca de soluções coletivas de alternativas para problemas que interferem direta ou indiretamente no processo ensino-aprendizagem.
Relator da CCR: Diego
Relator da COF: Paulo
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI Nº 64/24.
____________________________________________________________________
PARECER DA COF, através de seus membros, emitem PARECER FAVORÁVEL ao projeto de lei nº 68/24, que autoriza a abertura de crédito suplementar na Lei nº 6011, de 05 de dezembro de 2023 que estima a receita e fixa a despesa do Município de Três Passos para o exercício de 2024, no valor de R$ 330.000,00, proveniente de emenda parlamentar federal, para contabilização da despesa referente à reforma do espaço do Centro de Convivência Irmã Dulce, com instalação de cozinha. 
Relator da COF: Gilmar
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI Nº 68/24.
____________________________________________________________________
PARECER DA COF, através de seus membros, emitem PARECER FAVORÁVEL ao projeto de lei nº 70/24, que Autoriza a abertura de crédito suplementar na Lei nº 6011, de 05 de dezembro de 2023 que estima a receita e fixa a despesa do Município de Três Passos para o exercício de 2024, no valor de R$ 409.000,00, para contabilização da despesa referente à aquisição de uma retroescavadeira a ser usada para fins rurais.
O recurso provém de emenda parlamentar federal.
Relator da COF: Paulo
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI Nº 70/24.
____________________________________________________________________
PARECER DA COF, através de seus membros, emitem PARECER FAVORÁVEL ao projeto de lei nº 71/24, que Autoriza a abertura de crédito suplementar na Lei nº 6011, de 05 de dezembro de 2023 que estima a receita e fixa a despesa do Município de Três Passos para o exercício de 2024, no valor de R$ 258.000,00, recurso proveniente de emenda parlamentar federal, para contabilização da despesa referente à construção do parque público “Lago Weber”, no Bairro Webers. 
Relator da COF: Gilmar
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI Nº 71/24.
_______________________________________________________________________________

PARECER DA COF, através de seus membros, emitem PARECER FAVORÁVEL ao projeto de lei nº 72/24, que Autoriza a abertura de crédito suplementar na Lei nº 6011, de 05 de dezembro de 2023 que estima a receita e fixa a despesa do Município de Três Passos para o exercício de 2024, no valor de R$ 103.000,00, recurso com origem em emenda parlamentar federal, para contabilização da despesa atinente à reconstrução e revitalização do Chafariz da Praça Reneu Geraldino Mertz.
Relator da COF: Gilmar
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI Nº 72/24.
_______________________________________________________________________________

Em relação ao projeto de resolução nº 3/24, que institui o novo regimento interno da Câmara, com base no art. 171 do atual Regimento Interno, deve permanecer na pauta de duas sessões plenárias ordinárias, para recebimento emendas.
Portanto, este projeto foi lido na sessão anterior (14/10/24) e na sessão de hoje consta na pauta, novamente, para recebimento de emendas.
Posteriormente, será analisado pelas Comissões Permanentes, para então, após Pareceres Favoráveis, ser discutido e votado em sessão plenária.
____________________________________________________________________
Na forma do § 1º do art. 68 do Regimento Interno da Câmara, após ter recebido o Requerimento nº 27, de 2024, referente à criação de CPI, solicito aos Líderes de Bancada do PSDB (Ingomar), PP (João) e do PT (Diego), conforme critério de proporcionalidade partidária, para que indiquem os respectivos membros titulares e suplentes, a fim de compor a Comissão:
PSDB: titular __________________ suplente ________________
PP: titular ____________________ suplente ________________
PT: titular ____________________ suplente ________________
__________________________________________________________________
PASSAMOS, AGORA, PARA A DISTRIBUIÇÃO ÀS COMISSÕES PERMANENTES DAS MATÉRIAS LEGISLATIVAS LIDAS NA REUNIÃO DE HOJE.
SOLICITO AOS VEREADORES NADER UMAR E PAULO SATTLER, PRESIDENTES DA CCR E DA COF, RESPECTIVAMENTE, PARA QUE DESIGNEM OS RELATORES, QUE ANALISARÃO AS MATÉRIAS, ELABORARÃO OS SEUS RELATÓRIOS E PROFERIRÃO OS SEUS VOTOS ATÉ A PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA OU EXTRAORDINÁRIA DAS COMISSÕES PERMANENTES:
PROJETO DE LEI Nº 73/24 (abertura de crédito suplementar no orçamento vigente):
VEREADOR PAULO SATTLER – PRESIDENTE DA COF: __________________
EMENDA Nº 17/24 AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 3/24 (novo Regimento Interno da Câmara).
Esta emenda será analisada pelos relatores já designados para a proposição principal (projeto de resolução nº 3/24), que são os vereadores Nader Umar (CCR) e Paulo Sattler (COF).
_____________________________________________________________________
GRANDE EXPEDIENTE:
1.-) João 
2.-) Luis 
3.-) Nader
4.-) Flavio
5.-) Gilmar
6.-) Edivan
7.-) Diego
8.-) Jair
9.-) Ingomar
10.-) Daiana
11.-)  Paulo
___________________________________________________________________
EXPLICAÇÃO PESSOAL:
1.-) Nader
2.-) Gilmar
3.- Ingomar
4.-) Daiana
5.-) Diego
6.-) Flavio
7.-) João
8.-) Luis
9.-) Edivan
10.-) Paulo
11.-) Jair
_____________________________________________________________________
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA E CONVOCO OS SENHORES VEREADORES PARA A PRÓXIMA SESSÃO, EM HORÁRIO REGIMENTAL.


